
 
 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2026 

 

 

O Consórcio Intermunicipal do Médio Alto Uruguai – CIMAU, inscrito no CNPJ sob o nº 02.493.318/0001-

87 e com sede na Rua Piratini, nº 139, Bairro Piratini, na cidade de Rodeio Bonito, Estado do Rio Grande do 

Sul, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Luiz Carlos Pinto Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, 

na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR, comunica aos interessados que realizará LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA auxiliada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação, com fornecimento parcelado de MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES, PRODUTOS AMBULATORIAIS, HOSPITALARES, 

FRALDAS e correlatos, destinados ao atendimento das demandas dos órgãos participantes consorciados ao 

CIMAU, incluindo parcela específica de itens destinados ao cumprimento de determinações judiciais,, 

regido por este documento, seus anexos, nos termos das Resoluções 13,14,15,16,17 e 19, todas do CIMAU do 

ano de 2023, bem como da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

DIFERENÇA ENTRE LANCES: R$ 0,0010 (um milésimo de real); 

PROPOSTA: 4 (quatro) casas decimais; 

ENTREGA: Diretamente ao município, em até 15 (quinze) dias corridos após AF. 

AMPLA COMPETIÇÃO 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07h59 do dia 02/07/2026. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 08h do dia 02/07/2026 

LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 23h59 do dia 01/07/2026 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 23h59 do dia 29/06/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

Endereço: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Pregoeiro(a): Sabrine Knopf Casarin 

Pregoeiro(a) substituto(a): Luana Maria Aschidamini Sartori 

E-mail: licitacao@cimau.com.br  

Telefone para contato: (55) 99603-6171 

 

 



 
 

 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente processo licitatório, a ser realizado na modalidade pregão, na forma eletrônica, mediante sistema 

de registro de preços, tem como objeto a aquisição futura e eventual, com fornecimento parcelado de 

MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, PRODUTOS AMBULATORIAIS, 

HOSPITALARES, FRALDAS e correlatos, destinados ao atendimento das demandas dos órgãos participantes 

consorciados ao CIMAU, incluindo parcela específica de itens destinados ao cumprimento de 

determinações judiciais, de acordo com os quantitativos estimados e durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços. (TABELA APÓS ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA) 

1.2. A necessidade da contratação decorre da demanda histórica apresentada pelos entes consorciados, 

verificável pelas Intenções de Registro de Preço, fundamentado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 

Referência.  

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.4. São Órgãos Participantes do presente processo licitatório o Consórcio Intermunicipal do Médio Alto 

Uruguai – CIMAU e os municípios consorciados ao CIMAU.  

1.4.1 ÓRGÃO GERENCIADOR: Consórcio Intermunicipal do Médio Alto Uruguai - CIMAU. 

1.4.1.1. O Órgão Gerenciador é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e gerenciamento da ata de registro de preços desta licitação compartilhada. 

1.4.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Alpestre (RS); Ametista Do Sul (RS); Barra Do Guarita (RS); Barra 

Funda (RS); Boa Vista Das Missões (RS); Caiçara (RS); Cerro Grande (RS); Cristal Do Sul (RS); Derrubadas 

(RS); Dois Irmãos Das Missões (RS); Erval Seco (RS); Esperança do Sul (RS); Frederico Westphalen (RS); 

Gramado Dos Loureiros (RS); Iraí (RS); Jaboticaba (RS); Liberato Salzano (RS); Miraguaí (RS); Nonoai (RS); 

Novo Tiradentes (RS); Palmitinho (RS); Pinhal (RS); Pinheirinho Do Vale (RS); Planalto (RS); Redentora (RS); 

Rodeio Bonito (RS); Sagrada Família (RS); São Pedro Das Missões (RS); Seberi (RS); Severiano De Almeida 

(RS); Taquaruçu Do Sul (RS); Tenente Portela (RS); Trindade Do Sul (RS); Vicente Dutra (RS); Vista Alegre 

(RS); Vista Gaúcha (RS).  

1.5. ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES: Órgãos ou Entidades da Administração Pública que não 

participaram dos procedimentos iniciais da presente licitação e não integram a ata de registro de preços; 

1.5.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram dos procedimentos iniciais desta 

licitação e não integram a ata de registro de preços, desde que atendidos os requisitos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Resolução nº 016/2023, na condição de “órgão não participante”, poderão aderir à ata de registro 

de preços, nos termos e condições previstas no 3.7 e seguintes do Termo de Referência. 

 

2.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 



 
 

 
 

 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Públicas.   

2.2. A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Consórcio 

Intermunicipal do Médio Alto Uruguai - CIMAU, por intermédio de(a) seu(ua) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para plataforma digital constante da 

página eletrônica da Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

3.  DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da disputa, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br), 

podendo ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora previstas para recebimento da proposta. 

3.3. O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as fases do presente 

Procedimento Administrativo. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

4.1.  As condições de participação estão dispostas no item 5.1 do Termo de Referência. 

 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

  

PREGOEIRO 

 

5.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório;   

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo responsável pela sua 

elaboração;  

c) conduzir a sessão pública na internet;   

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;   

e) dirigir a etapa de lances;   

f) verificar e julgar as condições de habilitação;   

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 
 

g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no prazo de 

03 (três) dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual deverá encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior;  

h) indicar o vencedor do certame;   

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;   

j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;   

k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; e  

l)encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação, 

homologação e confecções de atas ou contratos administrativos. 

m) Além da verificação de conformidade da proposta e da habilitação, o pregoeiro verificará a sua 

exequibilidade e eventual sobrepreço, subsidiado no valor de referência da licitação e, se houver, da 

reanálise de preços, podendo realizar negociação com o licitante com objetivo de alcançar um melhor 

preço. 

 

5.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes públicos, de 

setores da entidade ou dos entes consorciados, a fim de subsidiar sua decisão, bem como, solicitar 

documentação conforme item 8.22 deste Edital.  

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

5.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas 

junto ao Portal de Compras Públicas.                                                                           

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas, ou ao CIMAU, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se refere as regras dos editais eletrônicos que 

escolher participar. 

 

PARTICIPAÇÃO 

 



 
 

 
 

5.6. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de acesso ao Portal de Compras Públicas e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos no Edital, 

observados data e horário limite estabelecidos. 

5.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

6.1. O encaminhamento de proposta e os documentos de habilitação exigidos no Edital, para o sistema 

eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação contidas neste Edital e 

seus Anexos. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento 

de suas obrigações. 

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, OBRIGATORIAMENTE, ser informadas no campo 

próprio as especificações: marca, fabricante, preço unitário e preço total de todos os itens ofertados.  

6.2.1. O item que exigir marca/modelo específico deverá conter tal especificação, sob pena de desclassificação 

de proposta. 

6.3. Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações 

(relacionadas a empresa), telefones, e similares; o descumprimento do mesmo acarretará a desclassificação 

prévia da Empresa licitante, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

6.4. O licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do objeto deste Edital, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, com os documentos de habilitação exigidos no Edital, até a data e horário indicados 

no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.  

6.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob pena de 

decair seu direito, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/06, para fazer 

jus aos benefícios previstos em lei. 

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta, ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou qualquer outra declaração solicitada no 

certame, sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.  

6.8. Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhada. Após a data limite, não poderá haver desistência da 

proposta, salvo aceitação pelo CIMAU mediante justificativa. 



 
 

 
 

6.9. O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da 

abertura da sessão pública.  

6.9.1. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 

execução do objeto, como: entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com 

materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 

equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, 

da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 

resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação. 

6.9.2. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 04 (quatro) 

dígitos após a vírgula. Se houver algum dígito a mais, não importa a quantidade, será desconsiderado. Para fins 

de contratação, totalização do pedido e emissão de Nota Fiscal será considerado dois dígitos após a vírgula. 

6.10. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos respectivos 

métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade de cada item. 

6.11. Não haverá possibilidade de cotação de preços diferentes em razão do local de entrega dos bens, da forma 

e local de acondicionamento ou, ainda, em razão do volume do pedido autorizado. Bem como, não é possível 

cotar quantidade diferente da requerida. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

 

7.1. O rol de documentos necessários para habilitação bem como suas diretrizes estão dispostas no item 5.2 do 

Termo de Referência. 

7.2. Somente estarão aptos a participar da fase de apresentação de propostas e lances os licitantes devidamente 

habilitados. 

 

8. SESSÃO PÚBLICA 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no site www.portaldecompraspublicas.com.br, terá início a sessão 

pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) 

Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.2. Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, especialmente: 



 
 

 
 

8.2.1. apresentação de marca ou modelo não compatível, em item que esteja restrita a tais marcas ou 

modelos, se houver; 

8.2.2. evidente inexequibilidade do preço da proposta; 

8.2.3. evidente vício insanável ou latente desconformidade da proposta com as especificações técnicas 

8.2.4. inexistência de valor ou de informações para especificação da marca e modelo da proposta 

(quando necessário); e 

8.2.5. outras situações excepcionais em que a manutenção da proposta possa comprometer, restringir ou 

frustrar a competitividade do processo licitatório. 

8.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

8.4. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de 

forma decrescente.       

 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sigilo a identificação de todos os demais 

ofertantes. 

8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 

0,0010 (um milésimo de real). 

8.7. Os itens poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de 

Apoio e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário.             

8.8. Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.  

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.10. Fica a critério do(a) pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante. 

8.10.1. O pregoeiro, a seu critério, poderá excluir o lance que, durante a disputa: 

8.10.1.1. for assim solicitado pelo licitante, desde que digitado de forma equivocada, causando prejuízo 

ao certame; ou 

8.10.1.2. for manifestamente inexequível e possa, durante a disputa, comprometer, restringir ou frustrar 

a competitividade do processo licitatório. 



 
 

 
 

8.11. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando 

o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

8.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, na Forma 

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 

participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública.                                                                           

8.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários.  

8.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

8.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

8.18. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.19. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital no prazo fixado, 

acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o(a) Pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subsequente. 

8.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências de 

habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e 

a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o 

participante para que seja obtido preço melhor.                                                                        

8.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 

valor estimado para a contratação. 



 
 

 
 

8.22. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

8.22.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  

8.22.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), como complementares, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, bem como 

complementação dos documentos de habilitação e regularidade fiscal, após a etapa de lances. 

8.22.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 

e dentro de 3 dias úteis contados da solicitação. 

8.22.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de 

Referência, a proposta do licitante será recusada.  

8.22.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

8.22.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.23. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço que foi habilitado. 

8.24. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o(a) Pregoeiro (a) 

aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o fornecedor tenha declarado esta 

opção no Cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. Após o desempate, poderá o(a) pregoeiro(a) 

ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. Se 

aceita a referida diminuição para o valor estimado, será Declarada Vencedora no Pregão, do contrário, poderá 

ser negociado valor com as empresas subsequentes. 

8.25. Persistindo empate serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

9. DA PROPOSTA ESCRITA 



 
 

 
 

 

9.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro (a), via sistema, a Proposta de Preços adequada ao último 

lance ofertado, após a negociação ou quando solicitado, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

9.2. O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser prorrogado, devidamente justificado e a 

critério do(a) pregoeiro(a). 

9.3. NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÃO CONTER:  

 

a) as informações, em colunas: número do item; quantidade; descritivo (de acordo com Termo de Referência, 

sem modificações); fabricante/marca/modelo; número do registro ativo na ANVISA; múltiplo; valor unitário;  

a1) referente a coluna “número do registro ativo na ANVISA”, se refere também a notificação, ou, se 

isento, informar o termo “isento”. 

a2) a coluna “múltiplo” se refere a quantidade de cada embalagem, disponível à venda, sem 

fracionamento. (Exemplo no ANEXO II) 

b) Conter os dados expostos no ANEXO II, sem acréscimo, supressão ou modificação, uma vez que seu 

preenchimento total é imprescindível para a Ata de Registro de Preço, cadastro no sistema de licitação 

compartilhada e para pagamento; (disponibilizado arquivo editável)  

c) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal, podendo ser de forma 

digital, desde que atendidos os requisitos legais;  

d) junto a proposta escrita deverão ser anexos os catálogos/fichas técnicas solicitados pelo(a) pregoeiro(a); 

e) para os itens que são solicitados o registro na ANVISA e/ou INMETRO, apresentar o Certificado de Registro 

de Produto, ou Declaração de Notificação Simplificada, ambas emitidas pelo site da ANVISA. 

f) Caso algum medicamento ou suplemento alimentar seja isento do registro, apresentar cópia do rótulo ou bula 

do produto; 

 

10. DA REANÁLISE DE PREÇOS, DA INEXEQUIBILIDADE E SOBREPREÇO E DA NEGOCIAÇÃO 

 

10.1. Para fins de evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis, o pregoeiro 

poderá, após a verificação da conformidade da proposta do licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar quanto ao seu objeto, realizar reanálise de preços através de nova pesquisa de preços utilizando-se da 

marca e do modelo do item da proposta. 

10.1.1. O valor resultante da reanálise de preço será utilizado como valor estimado da contratação, inclusive 

para fins de aferição de valor máximo aceitável e de exequibilidade da proposta. 

10.1.2. A pesquisa para fins de reanálise de preços deverá utilizar preferencialmente 3 (três) valores obtidos na 



 
 

 
 

forma prevista no art. 4º da Resolução nº 14/2023 do CIMAU, principalmente no que concerne à marca e ao 

modelo do item da proposta do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. 

10.1.3. Caso a pesquisa de preços realizada junto à fase preparatória contiver cotações relativas à marca e ao 

modelo do item da proposta suficientes para cumprimento do disposto no item 10.1.2, o pregoeiro poderá 

utilizar-se delas para a reanálise de preços, ressalvada a eventual variação das condições de mercado que 

inviabilize o seu aproveitamento. 

10.1.4. Não serão utilizados para reanálise os valores obtidos caso a pesquisa não atenda ao quantitativo mínimo 

de 2 (dois) valores. 

10.1.5. Caso o valor da proposta e o valor obtido pela reanálise de preços sejam superiores ao valor estimado 

junto à fase preparatória, o pregoeiro deverá verificar se o item da proposta provisoriamente em primeiro lugar 

caracteriza-se como de luxo, nos termos da Resolução nº 13/2023 do CIMAU. 

10.1.6. Os valores obtidos pela reanálise de preços poderão ser excepcionalmente desconsiderados, mediante 

justificativa escrita do pregoeiro que demonstre a ausência de prejuízos ao CIMAU, nas seguintes hipóteses: 

10.1.6.1.  relevante discrepância em relação aos valores da pesquisa de preços realizada junto à fase preparatória 

que possa indicar situações excepcionais ou temporárias de mercado; 

10.1.6.2.  ausência de outros licitantes aptos a fornecer o objeto; ou 

10.1.6.3.  demais hipóteses em que se demonstre a sua imperatividade para a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração. 

10.1.7. Os resultados da reanálise de preço serão comunicados junto ao sistema eletrônico em que se realizar 

a licitação, junto a íntegra dos dados utilizados para a obtenção dos valores. 

10.1.8. Verificada a conformidade da proposta, habilitado o licitante e, se for o caso, realizada a reanálise de 

preços, serão desclassificadas as propostas que: 

10.1.8.1.  permanecerem com os preços acima do orçamento estimado da contratação; 

10.1.8.2.  apresentarem preços inexequíveis; 

10.1.8.3.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.1.9. A desclassificação em razão de os preços permanecerem acima do orçamento estimado da contratação 

será sempre precedida da negociação com o licitante prevista no item 10.1.13 deste edital. 

10.1.10. Será considerado como forte indício de inexequibilidade da proposta a existência de valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, no caso de fornecimento de bens e prestação de 

serviços. 

10.1.10.1. A presença dos indícios previstos neste item conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade, 

devendo o pregoeiro dar ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, nos termos 

do item 10.1.11, incumbindo a este o ônus da prova. 

10.1.11. O pregoeiro, preferencialmente, realizará diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigirá dos licitantes que ela seja demonstrada, podendo utilizar critérios técnicos auxiliares para triagem de 



 
 

 
 

propostas de risco, ainda que não estejam previstos neste edital, desde que não interfira no julgamento ou 

acarrete desclassificação automática e que seja aplicado de forma isonômica e documentada, inclusive 

solicitando a apresentação pelo licitante das notas fiscais de seus fornecedores, resguardado o sigilo comercial 

dessas informações, as quais não serão divulgadas aos demais licitantes quando assim for necessário. 

10.1.12. Caso não haja controvérsia sobre a inexequibilidade da proposta, que assim se afigure inquestionável à 

luz do conhecimento técnico e das condições de mercado, amparada por termos objetivos do edital e pelo 

entendimento da Administração, o pregoeiro poderá, motivadamente, considerar a proposta inexequível, 

dispensada as diligências previstas neste item 10.1.11. 

10.1.13. Habilitado o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar e verificada a conformidade do 

objeto e a exequibilidade do valor de sua proposta, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

10.1.14. A negociação prevista neste item será obrigatória caso o valor da proposta esteja acima do valor 

resultante da reanálise de preços ou, se ela não for realizada ou seu valor for desconsiderado, da estimativa do 

valor da contratação. 

10.1.15. A negociação será realizada pelo sistema eletrônico, podendo ser acompanhado pelos demais licitantes. 

10.1.16. O pregoeiro conduzirá a negociação em vistas de obter a proposta mais vantajosa, podendo apresentar 

ou solicitar contraproposta ao licitante e, inclusive, utilizar como referência os preços ofertados por licitante 

inabilitado no certame cuja proposta seria exequível. 

10.1.17. Não se admitirá negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital. 

10.1.18. Caso a negociação se encerre e a proposta do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

permaneça acima do valor resultante da reanálise de preços ou, se ela não for realizada ou seu valor for 

desconsiderado, da estimativa do valor da contratação, o pregoeiro procederá à sua desclassificação. 

10.1.19. Ocorrendo a desclassificação nos termos do item 10.1.18, a negociação poderá ser feita com os demais 

licitantes, observado os critérios deste item 10.1.13, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida. 

10.1.20. Concluída a negociação, o seu resultado será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório e o licitante deverá encaminhar proposta readequada aos termos da negociação no prazo 

estabelecido pelo pregoeiro. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

11.1. A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, 

JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas às demais exigências deste Edital e do Termo de 

Referência.  

 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 



 
 

 
 

12.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital e/ou pedir esclarecimento aquele que não o fizer até 03 

(três) dias úteis antes da data designada para a realização da sessão pública de Pregão, apontando de forma 

clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

12.2. Será admitida a seguinte forma de Impugnação do Edital, por intermédio de meio eletrônico, 

exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso 

Identificado”, sendo aceita até às 23:59h da data limite estipulada no item anterior. 

12.3. Caberá ao Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

de abertura do certame, sobre a Impugnação interposta no que se refere aos procedimentos de licitação, podendo 

ser auxiliado pela equipe técnica no que tange à avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam 

de conhecimento técnico ou especializado do(a) Pregoeiro(a). 

12.4. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das 

propostas. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

13.1. As diretrizes estão dispostas nos itens 3.6; 5.3; 9; 10 e 11 do Termo de Referência. 

 

14. DOS RECURSOS  

 

14.1 Dos atos da Administração praticados neste certame cabem pedido de recurso conforme estabelecido nos 

art. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/21. 

14.2. O recurso deverá ser interposto da seguinte forma, por intermédio de meio eletrônico, exclusivamente, 

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, 

sendo aceito até às 23:59h da data limite estipulada pelo pregoeiro (a) após verificada a intenção de recorrer. 

14.3. O Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.4. Não sendo interpostos recursos, ou sendo interposto em desacordo com o Edital, ou decididos os recursos 

interpostos o Pregoeiro(a) encaminhará o processo licitatório para o Presidente para os procedimentos de 

adjudicação do objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s) e homologação. 

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15.1. Na hipótese de cometimento das infrações previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, poderá o Órgão 

Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções, 

através de procedimento administrativo com garantia do contraditório e ampla defesa:  

a) Advertência; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal do Médio Alto Uruguai- CIMAU, bem 

como com qualquer um dos municípios consorciados, quando ocorrer a prática das infrações previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, por prazo não superior a 03 (três) 

anos. 

c) Multa, considerando, além da prática das condutas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, as seguintes 

situações: 

c.1. Na hipótese de não ser realizada a entrega do objeto licitado no prazo previsto no edital, acrescido de 5 

(cinco) dias corridos, será aplicada a penalidade de multa de 30% (trinta por cento) sobre do valor do contrato, 

referente ao respectivo objeto não entregue, facultado ao CIMAU promover o cancelamento do registro de 

preços, a rescisão contratual ou a adoção das demais medidas administrativas cabíveis, nos termos do artigo 8º 

da Resolução 16/2023 do CIMAU; 

c.2. Na hipótese de ser realizada a entrega em atraso do objeto licitado, será aplicada a penalidade de multa de 

10% (dez por cento) sobre do valor do contrato, referente ao objeto entregue em atraso; 

c.2.1. Considerando o prazo de entrega de 15 (quinze) dias corridos, entende-se por entregue em atraso o objeto 

cuja entrega ocorreu a partir do 16º (decimo sexto) dia até o 20º (vigésimo) dia após a emissão da emissão da 

Autorização de Fornecimento. 

c.3. Na hipótese do fornecedor realizar a entrega do objeto e não alimentar o sistema próprio do Consórcio com 

a documentação necessária comprobatória da entrega, será aplicada multa de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais) por cada descumprimento.  

d) Dependendo da infração cometida, se gerar algum prejuízo ao CIMAU ou a qualquer um dos municípios 

consorciados, além das sanções acima previsas, poderá o Fornecedor ser penalizado em perdas e danos 

conforme o caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 

e) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas 

nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na Resolução C.A. nº 13/2020 do Consórcio 

Intermunicipal do Médio e Alto Uruguai - CIMAU. 

15.3. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação 

de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo 

administrativo, sob pena de cobrança judicial. 

 

16. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 
 

 
 

 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas nos artigos 124 a 

136 da Lei 14.133/2021, no que couber, e na Resolução C.A nº 016/2023. 

16.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro poderão ser solicitados somente após o fim do prazo 

mínimo de proposta, de 120 (cento e vinte) dias, e deverão observar a previsão contida no artigo 124, II, d, da 

Lei 14.133/2021. 

16.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

16.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado.  

16.3.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

16.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 

mais vantajosa.  

16.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.  

16.4.1. A solicitação de alteração de preço, deverá ser solicitada/encaminhada para e-mail: 

compras@cimau.com.br 

16.4.2.O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação que 

comprove o aumento do preço. A comprovação se dará por meio de apresentação de nota fiscal de no 

máximo de 6 (seis) meses anteriores a publicação do edital, e nota fiscal posterior a licitação. O CIMAU 

reserva-se o direito de analisar caso a caso, e a apresentação dos documentos ora referidos não induzem 

ao deferimento de forma objetiva.   

16.4.3. O protocolo de requerimento de alteração de preço, não suspende o dever de o Fornecedor 

entregar o objeto licitado.  

16.4.4. O fornecedor obriga-se a entregar aos municípios pelo valor registrado, todos os itens solicitados 

anteriormente à solicitação, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas previstas neste 

Edital.  

16.5. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  



 
 

 
 

16.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados.  

16.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

16.8. Na hipótese de comprovação, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado  

16.9. É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a 

quantidade registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante 

apostilamento, quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do 

procedimento administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente 

previstas neste edital serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência. 

 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

II – não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

IV – tiver presentes razões de interesse público;  

V – sofrer sanções impeditivas previstas em lei; 

VI – for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal do 

Médio Alto Uruguai- CIMAU ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 

156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

VII – não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na 

operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.  

17.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

17.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, sendo observado 

interesse público. 

 

18. DA DOTAÇÃO e DO PAGAMENTO  



 
 

 
 

 

18.1. As diretrizes de dotação estão dispostas no item 7, e as de pagamento no item 11, ambas do Termo de 

Referência. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

19.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa ao presente Edital. 

19.2. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, logo após sua homologação e disponíveis 

na plataforma eletrônica do Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Compras Públicas. 

19.3. Detalhes não citados referentes ao fornecimento dos produtos, mas que a boa técnica leve a presumir a sua 

necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 

19.4. O Presidente do CIMAU poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, 

observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

19.5. O(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio foram nomeados através da Portaria Nº. 96, de 16 de setembro de 

2025. 

19.6. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

 

o ANEXO I - Modelo de Proposta de Preços e de Boa Situação Financeira;  

o ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços;  

o ANEXO III - Manifestação do Órgão Participante;  

o ANEXO IV - Termo de Referência;   

o ANEXO V - Estudo Técnico Preliminar; 

o ANEXO VI - Intenção de Registro de Preço (IRP); 

 

 

 

 

Rodeio Bonito - RS, 19 de junho de 2026.        

 

 

Luiz Carlos Pinto Ribeiro 

Presidente do CIMAU



 

 

ANEXO I – MODELOS  

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Apresentamos nossa proposta para o Pregão Eletrônico 03/2026 acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos, declarando conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

NOME DA EMPRESA: * 

CNPJ:* INSC. ESTADUAL:* 

ENDEREÇO:* 

TELEFONE:* 

E-MAIL:* 

2. DADOS DO REPRESENTANTE – RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DAS ATAS (O 

REPRESENTANTE DEVERÁ TER CERTIFICADO DIGITAL VISTO QUE A ASSINATURA É VIA SISTEMA) 

 

Caso a assinatura for de representante cujo nome não conste em contrato social, apresentar procuração) 

NOME COMPLETO:* 

CARGO OU FUNÇÃO:* 

RG: * CPF:* 

TELEFONE:* E-MAIL:* 

3. DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO:* N° DA AGÊNCIA:* 

Nº DA CONTA CORRENTE:* 

NOME DA CONTA CORRENTE:* 

CHAVE PIX: 

4. DADOS DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO NO SISTEMA  

 

(ESSA PESSOA SERÁ RESPONSÁVEL POR ACESSAR O SISTEMA, VERIFICAR SE HÁ PEDIDOS, 

CONFIRMAR FORNECIMENTO, ANEXAR NOTAS FISCAIS E DEMAIS ATOS) 

NOME COMPLETO:* 

CPF:* 

E-MAIL:* 

TELEFONE:* 

*dados obrigatórios 

INFORMAR OS E-MAILS QUE RECEBERÃO OS EMPENHOS. 

5. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de início da sessão pública do Pregão. 

 

ITEM QUANT.  DESCRIÇÃO MARCA 

REGISTRO 

ANVISA 
APRESENTAÇÃO 

** 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 x xx      

2 x xx      

3 x xx      

... ... ...      

  TOTAL – R$       



 

 

 

Coluna REGISTRO ANVISA: número do registro, notificação ou se isento. 

Coluna apresentação: informar a quantidade da embalagem, pois evitando o fracionamento, será realizado 

pedido com o múltiplo. EXEMPLO: o item x é vendido em caixas com 30 comprimidos, o múltiplo então é 30. 

 

Data, local 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

MODELO DE DEMONSTRAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO ECONÔMICO -FINANCEIRA 

 

A [nome da empresa], inscrita no CNPJ sob nº ..., com sede na Rua ..., nº ..., município de ..., representada neste 

ato pelos(as) senhores(as) [se o profissional possuir procuração ele pode assinar o documento e nesse caso 

anexar a procuração junto a esta declaração, ou, o profissional assina conjuntamente com o representante da 

empresa], para DEMONSTRAR a boa situação econômico – financeira e DECLARAR que os índices 

abaixo foram obtidos no balanço do exercício financeiro de 202X, e que atende integralmente as exigências do 

edital de Pregão Eletrônico nº 03/2026. 

 

1) Índice de Liquidez Geral (ILG) calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

2) Índice de Liquidez corrente (ILC) calculado de acordo com a seguinte fórmula:  

 

 

3) Índice de Solvência Geral (ISG) calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

  

Local e data 

Assinaturas [contador e representante]



 

 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° [@AbreviacaoContrato] 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “e-PAL” Nº [@PALAno] - e 

[@Modalidade] Nº [@Edital] 

 

[@DataContratoCompleta], presentes de um lado, o [@NomeEntidade], entidade com personalidade jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº  [@CNPJEntidade], com sede na [@EnderecoEntidadeCompleto], [@CepEntidade], 

neste ato representado por seu [@CargoResponsavelEntidade], Sr. [@ResponsavelEntidade], doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e os Municípios Consorciados: Alpestre, RS; Ametista do Sul, RS; Barra do 

Guarita, RS; Barra Funda, RS; Boa Vista das Missões, RS; Caiçara, RS; Cerro Grande, RS; Cristal do Sul, RS; 

Derrubadas, RS; Dois Irmãos das Missões, RS; Erval Seco, RS; Esperança do Sul, RS; Frederico Westphalen, RS; 

Gramado dos Loureiros, RS, Iraí, RS; Jaboticaba, RS; Liberato Salzano, RS; Miraguaí, RS; Nonoai, RS; Novo 

Tiradentes, RS; Palmitinho, RS; Pinhal, RS; Pinheirinho do Vale, RS; Planalto, RS; Redentora, RS; Rodeio Bonito, RS; 

Sagrada Família, RS; São Pedro das Missões, RS; Seberi, RS; Severiano de Almeida, RS; Taquaruçu do Sul, RS; Tenente 

Portela, RS; Trindade do Sul, RS; Vicente Dutra, RS; Vista Alegre, RS; e, Vista Gaúcha, RS; doravante 

denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES, integram essa Ata de Registro de Preços e após manifestação, resolvem 

registrar o preço da empresa [@NomeFornecedor] pessoa jurídica de direito privado, situada na 

[@EnderecoFornecedor], [@CidadeUFCepFornecedor], inscrita no CNPJ sob o nº [@CNPJFornecedor], neste ato 

representada [@NomeEFuncaoRepresentantes], doravante denominada FORNECEDORA, para fornecimento futuro, 

eventual e parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações das Resolução do 

CIMAU nº 16/2023 e 17/2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos casos omissos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

[@ObjetoLicitacao], conforme itens referenciados no Anexo 1. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 

2.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com o Anexo 2. 

2.2. As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os Órgãos 

participantes. Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos 

dos itens internamente entre Órgãos Participantes. 

2.3. Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde que 

razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de fornecimento compatível 

com o solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

3.1. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderá ser  superior ao prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preço desde que se refira a execução. 

3.1.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante, 

não lhe sendo gerado, pela existência de preços registrados, a obrigação de contratar, nos termos Resolução n. 16/2023 do 

CIMAU e do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

3.1.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão 

de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra, formalizados dentro do sistema fornecido pelo 

Órgão Gerenciador. 

3.1.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de [@PrazoEntrega], a contar da data de 

recebimento da autorização de fornecimento, enviada por meio eletrônico. Sendo seu controle e acesso de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor. 

3.1.4. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a 

respectiva Nota Fiscal Eletrônica, além de, obrigatoriamente, anexar a nota fiscal eletrônica no sistema disponibilizado 

pelo Órgão Gerenciador e após, confirmar o fornecimento. 

3.1.5. As solicitações de fornecimento devem ocorrer junto ao sistema disponibilizado pelo CIMAU. Em nenhuma 

hipótese as solicitações de fornecimento que se utilizam da Ata de Registro de Preço onde o CIMAU é Órgão 

Gerenciador podem ocorrer diretamente com o fornecedor, sob pena de aplicação de penalidade, tanto para o ente 

comprador quanto ao fornecedor. 

3.2. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante, execução de garantia, trocas de bens, 

correrão por conta do exclusiva do Fornecedor, incluídos aqueles relacionados ao transporte, troca de peças e 

equipamentos, horas técnicas e ao deslocamento pessoal. 

3.2.1. Ficará sob total responsabilidade do fornecedor realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 

armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade, bem como, o 

fornecedor deve seguir e garantir que os itens sejam entregues, fornecidos e armazenados conforme orientação do 

fabricante.  

3.3. O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto no descritivo de cada item. Mesmo que 

porventura alguma normativa diminuir o prazo de garantia estipulado neste Edital, permanecerá o prazo que for maior e 

que beneficiar o Contratante. 

3.4. O prazo de validade dos itens que não estipulado em seu descritivo, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a 

contar de sua entrega. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 



 

 

4.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante 

vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do 

Fornecedor ou boleto. 

4.1.1. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, 

objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 

4.1.2. As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste item. 

4.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido 

na fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA, exceto quando da participação em consórcio 

de empresas. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 

do reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.4. Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de prorrogação, 

mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula oitava, desta ata. 

4.5. Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços, e tendo o 

Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem 

acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o 

dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme 

estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e 

sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na nesta Ata de Registro de Preço, assumindo exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de [@PrazoEntrega] corridos, a contar da data de 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), no local indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota 

Fiscal Eletrônica. 

b) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

c) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a 

garantia; 

d) lançar atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal no sistema disponibilizado 

pelo Órgão Gerenciador; 

e) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista 

junto ao Órgão Gerenciador; 

f) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente, 

especificando quantitativos, marcas e modelos. 

g) obrigatoriamente o fornecedor deverá entregar o produto conforme o múltiplo da embalagem informado na proposta. 

Caso não possua condições de realizar a entrega nestes termos, deverá bonificar o Órgão Participante com o quantitativo 

divergente da embalagem. 

g.1) Na hipótese de o fornecedor solicitar a troca da marca do produto, e sendo deferido pelo Consórcio, deve ser 

considerado o múltiplo apresentado na proposta original para solicitações que já foram emitidas, sendo de total 

responsabilidade do fornecedor arcar com eventual diferença do quantitativo da embalagem, não podendo recusar a 

entrega do medicamento em razão de tal circunstância, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

correspondentes, inclusive até o cancelamento da ARP. A gerência com relação ao pedido de troca de marca será feita 

pelo CIMAU.  

h) manter contato telefônico, endereço e e-mail sempre atualizados para melhor comunicação com o Órgão Gerenciador; 

i) Os pedidos de prorrogação do prazo de entrega deverão ser realizados até o 5º (quinto) dia do recebimento da 

Autorização de Fornecimento (AF). 

5.2. Será de responsabilidade do Órgão Participante sob pena de aplicação das sanções previstas neste processo licitatório 

e na Ata de Registro de Preço: 

a) confirmar recebimento provisório e definitivo da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após o recebimento; 

b) Realizar o pagamento para a fornecedora no prazo máximo de 30 (trinta) dias após confirmação de recebimento; 

c) Observar e atender as condições de recebimento, armazenamento e dispensação contidas neste Termo de Referência. 

d) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Na hipótese de cometimento das infrações previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, poderá o Órgão 

Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções, através de 

procedimento administrativo com garantia do contraditório e ampla defesa: 

a) Advertência; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal do Médio Alto Uruguai- CIMAU, bem como com 

qualquer um dos municípios consorciados, quando ocorrer a prática das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 

e XII do caput do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, por prazo não superior a 03 (três) anos. 

c) Multa, considerando, além da prática das condutas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, as seguintes 

situações: 

c.1. Na hipótese de não ser realizada a entrega do objeto licitado no prazo previsto no edital, acrescido de 5 (cinco) dias 

corridos, será aplicada a penalidade de multa de 30% (trinta por cento) sobre do valor do contrato, referente ao respectivo 



 

 

objeto não entregue, facultado ao CIMAU promover o cancelamento do registro de preços, a rescisão contratual ou a 

adoção das demais medidas administrativas cabíveis, nos termos do artigo 8º da Resolução 16/2023 do CIMAU; 

c.2. Na hipótese de ser realizada a entrega em atraso do objeto licitado, será aplicada a penalidade de multa de 10% (dez 

por cento) sobre do valor do contrato, referente ao objeto entregue em atraso; 

c.2.1. Considerando o prazo de entrega de 15 (quinze) dias corridos, entende-se por entregue em atraso o objeto cuja 

entrega ocorreu a partir do 16º (decimo sexto) dia até o 20º (vigésimo) dia após a emissão da emissão da Autorização de 

Fornecimento. 

c.3. Na hipótese do fornecedor realizar a entrega do objeto e não alimentar o sistema próprio do Consórcio com a 

documentação necessária comprobatória da entrega, será aplicada multa de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por 

cada descumprimento. 

d) Dependendo da infração cometida, se gerar algum prejuízo ao CIMAU ou a qualquer um dos municípios consorciados, 

além das sanções acima previsas, poderá o Fornecedor ser penalizado em perdas e danos conforme o caso, após Processo 

Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 

e) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.2. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 156 a 

163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na Resolução C.A. nº 13/2020 do Consórcio Intermunicipal do Médio e Alto 

Uruguai - CIMAU. 

6.3. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de cobrança 

ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob 

pena de cobrança judicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas nos artigos 124 a 136 da 

Lei 14.133/2021, no que couber, e na Resolução C.A nº 016/2023. 

8.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro poderão ser solicitados somente após o fim do prazo mínimo de 

proposta, de 120 (cento e vinte) dias, e deverão observar a previsão contida no artigo 124, II, d, da Lei 14.133/2021. 

8.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o 

órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado. 

8.3.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

8.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.4.1. A solicitação de alteração de preço, deverá ser solicitada/encaminhada para e-mail: compras@cimau.com.br 

8.4.2.O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação que comprove o aumento do 

preço. A comprovação se dará por meio de apresentação de nota fiscal de no máximo de 6 (seis) meses anteriores a 

publicação do edital, e nota fiscal posterior a licitação. O CIMAU reserva-se o direito de analisar caso a caso, e a 

apresentação dos documentos ora referidos não induzem ao deferimento de forma objetiva.  

8.4.3. O protocolo de requerimento de alteração de preço, não suspende o dever de o Fornecedor entregar o objeto 

licitado. 

8.4.4. O fornecedor obriga-se a entregar aos municípios pelo valor registrado, todos os itens solicitados anteriormente à 

solicitação, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas previstas neste Edital. 

8.5. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

8.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.8. Na hipótese de comprovação, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado 

8.9. É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade 

registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando 

caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em 

que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes para 

atender a demanda durante o prazo de vigência. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II – não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 



 

 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV – tiver presentes razões de interesse público; 

V – sofrer sanções impeditivas previstas em lei; 

VI – for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal do Médio Alto Uruguai- 

CIMAU ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 

14.133, de 2021. 

VII – não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na operacionalização e 

automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.  

9.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

9.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, sendo observado interesse 

público. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes das aquisições, correrão à conta de dotação específica dos orçamentos de cada Órgão 

Participante referente ao exercício de 2026 e seguintes. O Órgão Participante, somente quando da 

contratação/empenhamento, deverá especificar a classificação orçamentária, nos termos da Resolução n. 16/2023 do 

CIMAU. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° [PALAno], Pregão 

Eletrônico nº [@Edital], Registro de Preços, realizado pelo Consórcio Intermunicipal do Médio Alto Uruguai - CIMAU, 

Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da emissão. 

12.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.2.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão 

renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível 

cumular com as quantidades não utilizadas. 

12.2.2. Excepcionalmente, nos casos de esgotamento do quantitativo registrado, será admitida a antecipação da 

prorrogação, pelo prazo de 1 (um) ano, com a renovação das quantidades. 

12.3. O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento) decorrentes desta Ata de Registro 

de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem. 

12.3.1. O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será automaticamente prorrogado quando seu 

objeto não for concluído no prazo de entrega. 

12.3.2. O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do bem, e a aceitação de recebimento 

posterior do(s) item(ns) não se configura como novo prazo de entrega. 

12.3.3. Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de culpa do contratado, 

ele será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá 

optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador (CIMAU) ou 

para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da sua 

estimativa de consumo. 

13.2. Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá 

comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 

justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão 

Participante. 

13.3. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

13.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 

Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam 

a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

14.1. As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - 

LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste 

contrato, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em 

vista o caráter público desta contratação. 

14.2. As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia de documentos de 

identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam 

imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela 

do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.3. Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto no Capítulo 

IV da LGPD.  



 

 

14.4. A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de acessos não 

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 

(quarenta e oito horas), a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares 

e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados 

pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se 

comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 

o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. É competente o foro da Comarca da Cidade de Rodeio Bonito, RS, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 

17.1 – Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações 

posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 

 
 

 

ANEXO III 

 

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE Nº .... 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ....../2025 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO ALTO URUGUAI -CIMAU 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: .............. 

FORNECEDOR: ............... 

CNPJ DO FORNECEDOR: .......... 

OBJETO: ........... 

VIGÊNCIA: .......... 

PRAZO DE ENTREGA: .......... 

VINCULAÇÃO: .......... 

 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE, ......................, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 

..........., ...., ......, inscrito no CNPJ sob nº. ..............., neste ato representado pelo (a) ..................., através desta 

manifestação concordamos com o processo administrativo licitatório vinculado e passamos a integrar a Ata de Registro 

de Preços acima, aprovando os seus termos, sendo permitida a utilização do registro de preços, a partir da sua assinatura, 

servindo o presente documento como comprovação para os fins legais.  

Fica previamente autorizado o Órgão Gerenciador processar, autorizar e formalizar o remanejamento interno de itens 

entre os Órgãos Participantes, com a redução ou acréscimo do quantitativo inicialmente informado na Intenção de 

Registro de Preços - IRP, cooperando para atendimento das necessidades dos demais Órgãos Participantes. 

Através da presente manifestação ficamos cientificados que a contratação deverá ocorrer pelo sistema de licitações 

compartilhadas, sendo de total autonomia e responsabilidade deste Órgão Participante o momento a justificativa e 

vantajosidade da contratação, observadas a disponibilidade orçamentária e prazo de vigência da ata, de acordo com a sua 

necessidade, sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação. 

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às 

contratações do Órgão Participante.  

A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a esta Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão 

Participante, sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão em 

processo administrativo do Órgão Gerenciador. 

 

E por estar compromissado, assina a presente manifestação. 

............. (RS), ..../...../ 202x 
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